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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0041912.2022
PROCESSO ADMINSITRATIVO Nº 0041912.07-2022

O Município de URUOCA-CE, torna público para conhecimento dos interessados, por meio da Pregoeira
Sônia Régia Albuquerque Silveira e equipe de apoio nomeados pela portaria nº 228/2022 que na sala de
licitação sediada no Edifício Jose Alexandra Silva dos Santos, Anexo I, situado na Rua Pessoa Anta, 410,
centro, Uruoca-CE, CEP: 62.460-000, realizará licitação na Modalidade PREGÃO na forma
ELETRÔNICA, com critério de Menor Preço por Item, nos termos do Decreto Nºl0.024 de 20 de
Setembro de 2019, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de
agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal Nº
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as exigências
estabelecidas neste Edital e as exigências estabelecidas neste Edital.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR DO DIA: 17 DE JANEIRO DE 2023 AS 14:00
HORAS ATE DIA 30 DE JANEIRO DE 2023 AS. 07:00 HORAS.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 30 DE JANEIRO DE 2023 AS 07:30 HORAS.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 30 DE JANEIRO DE 2023 AS 08:00 HORAS.

LOCAL: Portal: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL www.bll.org.br

REFERENCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF).

1- DO OBJETO
1.1 - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS,
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE URUOCA-CE, PARA O ANO LETIVO
DE 2023, conforme as quantidades e especificações técnicas constante no termo de referência anexado
a este Edital.

1.2 - Compõem o presente Edital, os seguintes anexos:
ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO (ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS);
ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA;
ANEXO III - MINUTA DE DECLARAÇÕES;
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO.
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2 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO.
2.1 - Poderão participar desta licitação pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e
de sociedades simples, associações, fundações, e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas
neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Uruoca e que
satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos
sociais, compatíveis com o objeto da licitação e previamente credenciadas perante a Bolsa de Licitações
e Leilões do Brasil - BLL, até 01 (um) dia antes da data de realização do pregão, mediante atribuição de
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível do representante credenciado ou operador da
corretora de mercadorias, quando for o caso, e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horários estabelecidos neste edital.
2.1.1 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante 2.1.2 - Quaisquer
dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas pelo número (41) 3042-
9909 ou ainda através de uma corretora de mercadorias associada. A relação completa das corretoras
de mercadorias vinculadas a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL - poderá ser obtida no site
www.bllcompras.org.br, acesso "corretoras".
2.1.3 - Para participar do pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema, através de corretora de mercadorias associada
ou diretamente no site da Bolsa. O licitante deverá estar credenciado, através da corretora de
mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL por ele indicada, junto à respectiva
CRO - Central Regional de Operações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.
2.1.4 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato, outorgando à corretora associada, por meio de seu operador
devidamente credenciado junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, com poderes específicos
de sua representação no pregão.
b) Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação.
2.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
ao pregão eletrônico.
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio.
2.4 Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes
tenham sido --aplicadas, por força da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo
com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), TCU/CNJ. A Pregoeira fará pesquisa
no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ na fase de habilitação, declarando inabilitadas os licitantes
que se enquadrem nesta situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Uruoca;
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e) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e
parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
2.5 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
2.6 - Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
2.7 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.
2.8 - Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designada, mediante a inserção e monitoramento de
dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL: www.bllcompras.org.br
2.9 - As empresas, pessoas físicas ou jurídicas e as sociedades simples interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 2.1.4 "a", com firma reconhecida, operador
devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil - BLL, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e
operações no site: www.bllcompras.org.br.
2.10 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio de corretora
contratada para representá-lo, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento ás exigências de habilitação previstas
no Edital.
2.11 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
2.12 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações
e Leilões do Brasil - BLL.
2.13 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil - BLL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.
2.14 - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa ou
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através de uma corretora de mercadorias associada. No caso de optar pelo credenciamento por corretora,
a relação completa daquelas vinculadas a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, poderá ser obtida
no site www.bll.orgcompras.org.br- acesso "corretoras" até no mínimo 01 (uma) hora antes do horário
fixado no editai para o recebimento das propostas.
2.15 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela
utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade.
2.16 - A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos custos
de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação
pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5°, inciso III, da Lei nº. 10.520/2002.
2.17 - As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o Sistema poderão
negociar livremente a cobrança de outros valores a título de corretagem pelos serviços prestados.
2.18 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através do instrumento
de mandato, previsto no subitem 5.7.1, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, atribuindo
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
www.bllcompras.orq.br.
2.19 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão,
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL por ele indicada, junto à respectiva CRO - Central Regional de Operações da Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil - BLL, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta,
atentando também para a data e horário do início da disputa.
3.2 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão,
obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.
3.3 - Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
3.4 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.
3.5 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.
3.6 - Ao realizar o cadastro dos valores nos respectivos itens, a licitante fica ciente e anui com os
seguintes termos:
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 30(trinta) dias;
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b) Declara, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, que satisfaz
plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame, em obediência ao disposto no art.
4°, VII da Lei n° 10.520/2002.
e) A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.
b) Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências do instrumento convocatório e seus anexos.
e) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante
às sanções previstas na legislação de regência, sem prejuízo de qualquer sanção criminal cabível.
d) Até a abertura da sessão, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente cadastrada ou
substituí-la.
e) Após abertura do certame, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
f) A proposta será desclassificada se for contrária, expressamente, às normas e exigências deste edital.
g) Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior), com relação a cada item.
h) A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como fornece todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.1- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
3.1.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:
a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
seu representante legal.
b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
3.1.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
3.1.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
3.1.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93).
3.1.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.
3.1.4- A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
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alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.
3.1.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.
3.1.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

4 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
4.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
4.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
4.2.1. Na abertura da sessão, a proposta que identifique o licitante, será desclassificada.
4.3 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
4.4 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
4.5 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
4.6 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
4.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
4.8 - O lance de verá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
4.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50
(cinquenta centavos).
4.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
4.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
4.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
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duração da sessão pública.
4.15 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.
4.16 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar
se-á automaticamente.
4.17 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a
Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
4.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
4.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
4.20 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
4.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
4.22 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.
4.23 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.24 - Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
se o disposto nos art. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
4.25 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
4.26 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
4.27 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
4.28 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
4.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
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maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
4.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3°, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços:
4.30.1 - No país;
4.30.2-Por empresas brasileiras;
4.30.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
4.30.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.
4.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
4.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
4.33 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
4.34 - A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
a presentados.
4.35. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

4.2 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
4.2.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no §
9º do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.
4.2.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
4.2.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
4.2.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
4.2.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
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prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata;
4.2.6 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de 02h (duas horas), sob pena de não aceitação da proposta.
4.2.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.
4.2.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta-
4.2.9 - Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao
seu perfeito manuseio, quando for o caso.
4.2.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat' a nova data e horário
para a sua continuidade.
4.2.11 - A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
4.2.12 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
4.2.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
4.2.14 - Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
4.2.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

5 - DA HABILITAÇÃO
5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes
apf.apps.tcu.gov.br/).
5.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
5.4 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
5.5 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
5.6 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
5.7 - Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.
5.8 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
5.9 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
5.10 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
5.11 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
5.12 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.
5.13 - Ressalvado o disposto no item 5.1.1.3.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

5.1.1-DOCUMENTOS HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

5.1.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEi: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
e) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;
d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das
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Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS:
decreto de autorização expedido pelo órgão competente;

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

f) CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual ou do(s)
sócio(s), quando se tratar de sociedade;

g) ALVARÁ SANITÁRIO da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual;

h) ALVARA DE FUNCIONAMENTO da sede da licitante.

5.1.1.2 - PROVA DE INSCRIÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual (ICMS/FIC);

5.1.1.3 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
Provas de regularidade. em plena validade. para com:
a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014);
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante) - Caso o
licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da Lei;
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT;

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

5.1.1.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
5.1.1.3.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a
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regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores.
5.1.1.3.3 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
a revogação da licitação.

5.1.1.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
5.1.1.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (ORE) do último exercício fiscal,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e
das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas
aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através
do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.
5.1.1.4.2 - Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis
assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário
do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que
esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em
que está a sede da companhia.
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso
a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

5.1.1.4.3 - Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.1.1.5.1, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e
encerramento).
5.1.1.4.4 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
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5.1.1.4.5 - A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo
na forma da lei.
5.1.1.4.6 - Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.1.1.5.5 engloba, no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
e) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2º do Decreto
Nº 9.555✓ de 6 de novembro de 2018);

OBS: A autenticação de livros contábeis daspessoasjurídicas não sujeitasao Registro do
Comércio, poderá serfeita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído
pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de
escrituração contábildigital, na forma estabelecidapela Secretaria da Receita Federaldo
Brasildo Ministério da Fazenda. {Art. 1 °do Decreto Nº9.555, de 6denovembro de2018).

5.1.1.4.7 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
5.1.1.4.8 - A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB nº
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital-SPED. Para maiores
informações/ verificaro site www.receita.gov.b0 no linkSPED. Ficando a exigência de apresentação do
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das
Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU nº
2.669/2013 de relataria do Ministro Valmir Campeio. Devendo vir acompanhado com a CRP do Contador
responsável, dentro do prazo de validade.
5.1.1.4.9 Com base nas informações constantes das Demonstrações
Contábeis/Financeiras., as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros,
sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas
as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção
de índices de Liquidez Geral {LG}, maiorque ou iguala um{>1)., Solvência Geral {SGJ., maior
que ou iguala um {>1} e Liquidez Corrente {LC}, maior que ou igual a um {>1}., resultantes
da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizávela Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigívela Longo Prazo

SG = ----~A~t,~i111~v_Ti.~o~t.=al~-----
Passivo Circulante + Exigívela Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante
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5.1.1.4.10 - As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovação
ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante apresentação da Certidão
Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da
data marcada para recebimento dos envelopes.

5.1.1.4.11 - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta)
dias.
5.1.1.4.12 - Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar n° 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da
referida Lei é necessário a apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da
declaração da condição de ME/EPP ou MEi a Certidão Simplificada (com data não superior a 30 (trinta)
dias da data de abertura do certame) expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8°, da IN nº
103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. Conforme o caso.
5.1.1.4.13- Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista nos itens 1.1 "0";1.2
"bY'; 1.5.1 ao 1.5.10 deste tópico a figura do MicroempreendedorIndividual {MEIJ, devendo
comprovare apresentaras demais exigências.

5.1.1.4.13.1 - O Microempreendedor Individual-MEi que no ano-calendário anterior não tenha auferido
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme
art. 1.179 §2º do Código Civil e artigo 18-A, § 1 ° da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá
apresentar a DASNSIMEI (Declaracão Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). para
comprovar tal condição.

5.1.1.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.1.1.5.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento
executado, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade
pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua
execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, com firma reconhecida em cartório do declarante,
estando às informações sujeitas à conferência pela Pregoeira ou quem este indicar. Bem como as demais
informações:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;
b) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento;
c) descrição dos fornecimentos;
d) período de execução;
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e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.
5.1.1.5.2 - No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital,
conforme o caso.
5.1.1.5.3 - Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item 5.1.1.5.2, instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de
fornecimento respectivos ao qual o atestado faz vinculação.

5.1.1.6 - DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que
cumpre a proibição prevista no Inciso XXXIII do artigo 7° da constituição federal, combinado com o inciso
V do artigo 27 Lei n°. 8.666/93 - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos
em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na
condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado neste edital, em papel da própria empresa,
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa
legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou;
b) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as
penas da Lei, de que expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. Contendo o carimbo ou impresso
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja
possível identificar quem assinou;
c) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação
em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o
modelo apresentado neste edital, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja
possível identificar quem assinou.

6. - ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
6.1 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ/CPF,
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que
ele é válido para todos os estabelecimentos-sede e filiais - da licitante.
6.2 - Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados
se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
6.3 - Somente serão aceitos os documentos enviados imediatamente via e-mail, não sendo admitido
posteriormente, o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido à licitante
fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira, exceto os originais ou cópias autenticadas dos
documentos enviados via e-mail.
6.4-As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas
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neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas
nos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da sessão.
6.5 - A Pregoeira poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim de verificação, sendo o
licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir da solicitação,
sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.

7. - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS
7.1 - O credenciamento prévio na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL deverá ser providenciado
até 01 (um) dia antes da data e hora de apresentação das propostas constante do preâmbulo deste
edital. No horário e data ali mencionados, o licitante apresentará declaração, constando o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital, incluindo aquelas que não
estejam contempladas pela regularidade perante o Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Uruoca.
7 .2 - A partir da hora e data previstos no Edital, será aberta a sessão pública do pregão eletrônico pela
Pregoeira com a divulgação das propostas de preços recebidas, analisadas a conformidade das mesmas
com as especificações técnicas e demais exigências constantes do edital, excetuando-se a análise de
preços, que dar-se-á posteriormente, decidindo motivadamente a respeito, e procedendo a classificação
exclusivamente daquelas que tenham atendido às exigências deste edital.
7.3 - Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes.
7.4 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando
a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.
7.5 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico
será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos
participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.6 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de
menor valor.
7.7 - A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pela Pregoeira implica na
exclusão do mesmo da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado por ele, para
efeito de ordenação das propostas.
7.8 - Declarada encerrada, a etapa de lances, a Pregoeira verificará a aceitabilidade das ofertas no que
se refere à exequibilidade do valor e classificará as propostas na ordem crescente dos valores ofertados.
7.9- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações posteriores, a Pregoeira aplicará os critérios para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao
melhor preço.
7.9.2 - Para efeito do disposto no 7.13.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
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I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.
II - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.9.1
deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco
minutos cada, sob pena de preclusão.
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.9.1 deste Edital, será realizado sorteio
para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.9.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.9.2 deste Edital, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.9.4 - O disposto no item 7.9.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.10 - Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o
valor de referência definido pela administração pública.
7.11 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
e os presentes à sessão serão comunicados.
7.12 - Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, a Pregoeira realizará análise dos
documentos de habilitação do licitante classificado em 2° lugar, e assim sucessivamente, até a apuração
de um que atenda ao edital, podendo ainda a Pregoeira negociar diretamente com este, para que seja
obtido preço melhor, sendo o mesmo declarado vencedor do certame.
7.13 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.
7.14 - Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
7.15 - Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.
7.16 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
7.17 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
7.18 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.19 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
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constante neste Edital.
7.20 - Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento a Pregoeira Oficial da Prefeitura de Uruoca.
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício.
e) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados.
d) O pedido, com suas especificações.
7 .21 - Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeira quando mantiver sua decisão, encaminhará
os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°.
10.024/2019).
7 .22 - O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.23 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do
certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
7.24.1- Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação e/ou adjudicação, a sessão
será suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos, devendo os interessados consultarem
o sistema.
7.25 - O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
7.26 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
7.27 - Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não
serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
7.28 - A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no
endereço eletrônico http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ - Portal de Licitações dos Municípios do
Estado do Ceará, bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo próprio do sistema promotor.
Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça
recursai.
7.29 - A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e
marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7 .30 - A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter
melhores subsídios para assuas decisões.
7.31 - Todos os procedimentos da Pregoeira e dos licitantes durante as sessões serão registrados em
ata divulgada no sistema eletrônico, inclusive a indicação do licitante vencedor, a classificação dos lances
apresentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão.
7 .32 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente
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situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira.
7.33 - A Pregoeira retornará às atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação e
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
7.34 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega das propostas
esta licitação realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no
entanto, a Pregoeira definir outra data, e horário, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma
adotada inicialmente.
7.35 - A sessão pública poderá ser reaberta:
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 ° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
7.36 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
7.36.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (''chat''), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

8. - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

8.1 - A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.0 8.666/93, deverá
obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital.

9. - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
9.1-A Contratada, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.0 8.666/93, deverá obedecer
às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital.

10.- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
10.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance, se houver,
seja classificado em primeiro lugar, é da competência da Pregoeira.
10.2 - A homologação deste pregão é da competência do titular da origem desta licitação.
10.3 - O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente
processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante fundamentação escrita.

11. DA FONTE DE RECURSOS E DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):
11.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal.
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DOTAÇÃO ELEMENTO DE GASTO FONTE
0801.12.361.0116. 2.011. MANUT. 3.3.90.30.00- MATERIAL DE 1500100100- RECEITA
ATIVIDADES ESCOLAS REDE ENSINO CONSUMO. DE IMPOSTOS E
FUNDAMENTAL. TRANS. EDUCAÇÃO.

0801.12.365.0116.2.019- MANUTENÇÃO 3.3.90.30.00- MATERIAL DE 1500100100- RECEITA
REDE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE. CONSUMO. DE IMPOSTOS E

TRANS. EDUCAÇÃO.
0801.12.365.0116. 2.020- MANUTENÇÃO 3.3.90.30.00- MATERIAL DE 1500100100- RECEITA
REDE EDUCAÇÃO INFANTIL, PRÉ ESCOLA. CONSUMO. DE IMPOSTOS E

TRANS. EDUCAÇÃO.
0801.12.361.0117.2O15-ALIMENTAÇÃO 3.3.90.30.00- MATERIAL DE 1552000000-
ESCOLAR- ENSINO FUNDAMENTAL PNAE. CONSUMO. TRASNFERENCIA

RECURSO DO PNAE.
0801.12.365.0117.2.022- ALIMENTAÇÃO 3.3.90.30.00- MATERIAL DE 1552000000-
ESCOLAR EDC INFANTIL CRECHE. CONSUMO. TRASNFERENCIA

RECURSO DO PNAE.
0801.12.365.0117.2.023-ALIMENTAÇÃO 3.3.90.30.00- MATERIAL DE 1552000000-
ESCOLAR EDC INFANTIL, PRÉ ESCOLA. CONSUMO. TRASNFERENCIA

RECURSO DO PNAE.
0801.12.366.0117.2.028- ALIMENTAÇÃO 3.3.90.30.00- MATERIAL DE 1552000000-
ESCOLAR- EJA. CONSUMO. TRASNFERENCIA

RECURSO DO PNAE.
0801.12.367.0117.2.029- ALIMENTAÇÃO 3.3.90.30.00- MATERIAL DE 1552000000-
ESCOLAR- AEE. CONSUM.O TRASNFERENCIA

RECURSO DO PNAE.

12. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta,
fixando o prazo para a resposta.
12.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

13 - DA FISCALIZAÇÃO
13.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por
intermédio de servidor designado pelo Secretário de Pasta do Município de Uruoca.
13.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município de Uruoca.
13.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser
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prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Uruoca.

14. - DO PAGAMENTO
14.1 - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado,
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pela
Secretaria de origem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.
14.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos
sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
14.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa,
o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não
ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o Município.
14.3-A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas
ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

15. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
15.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que:
15.1.1 - Ensejar retardamento da realização do certame.
15.1.2 - Cometer fraude fiscal.
15.1.3 - Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame.
15.1.4 - Apresentar documento ou declaração falsa.
15.1.5- Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame.
15.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo.
15.1.7-Cometer fraude na entrega do produto, e
15.1.8 - Descumprir prazos.
15.2 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Uruoca -
CE, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem
prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.
15.3 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertências,
suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem
prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de muitas estipuladas na forma a seguir:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa do fornecedor em assinar
o Termo Contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação.
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, na entrega do produto,
sobre o valor global do Contrato.
e) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:
c.1) Atraso, superior a trinta dias, na entrega do produto.
c.2) Desistência de entregar o produto.
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15.4 - As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.
15.5 - O valor da multa aplicada será deduzido pela Administração por ocasião do pagamento, momento
em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA.
15.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com o Município de Uruoca serão
aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar
prejuízos para a Administração.
15.7 - A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Uruoca, será aplicada à
CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item anterior.
15.8 -As sanções previstas no item 15.7 poderão ser aplicadas à Contratada que:
15.8.1 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.
15.8.2 - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de
atos ilícitos praticados.
15.9 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência parcial a outra Empresa,
sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as consequentes penalidades
previstas legalmente e contratualmente.
15.10 - Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla defesa
e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1988.

16. - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
16.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
16.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail:
pmulicitacao@hotmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço na Rua João
Rodrigues, 173, centro, Uruoca-CE. Destinado a Pregoeira Oficial.
16.3 - Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.
16.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
16.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
16.6 - A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.
16.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
16.7.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.
16.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
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17 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
17.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
e) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

18. DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
CONTRATUAIS
18.1 - A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

19. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.
19.2 - A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação.
19.3 - Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na
aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas.
19.4 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante
a realização da sessão pública de Pregão.
19.S - É facultada a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
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19.6 - A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes
de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.
19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura
Municipal de Uruoca.
19.8 - É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente,
por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório.
19.9 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será
devolvida ao proponente.
19.10 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº
10.520/2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e as normas da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores
alterações.
19.11 - O resultado deste Pregão será publicado na forma da sua divulgação.

20.- DO FORO
20.1 - O Foro, designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Termo
Contratual, será o da Cidade de Uruoca- Ceará.

Uruoca- CE, 13 de janeiro de 2023.

Francisco d~ Pereira
Ordenador de Despesas da Secretaria da Educação.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

2. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA{S):

DOTAÇÃO ELEMENTO DE GASTO FONTE
0801.12.361.0116. 2.011. MANUT. 3.3.90.30.00- MATERIAL 1500100100- RECEITA
ATIVIDADES ESCOLAS REDE ENSINO DE CONSUMO. DE IMPOSTOS E
FUNDAMENTAL. TRANS. EDUCAÇÃO.

0801.12.365.0116.2.019- MANUTENÇÃO 3.3.90.30.00- MATERIAL 1500100100- RECEITA
REDE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE. DE CONSUMO. DE IMPOSTOS E

TRANS. EDUCAÇÃO.
0801.12.365.0116.2.020- MANUTENÇÃO 3.3. 90.30.00- MATERIAL 1500100100- RECEITA
REDE EDUCAÇÃO INFANTIL, PRÉ ESCOLA. DE CONSUMO. DE IMPOSTOS E

TRANS. EDUCAÇÃO.
0801.12.361.0117.2015-ALIMENTAÇÃO 3.3.90.30.00- MATERIAL 1552000000-
ESCOLAR- ENSINO FUNDAMENTAL PNAE. DE CONSUMO. TRASNFERÊNCIA

RECURSO DO PNAE.
0801.12.365.0117. 2.022- ALIMENTAÇÃO 3.3.90.30.00- MATERIAL 1552000000-
ESCOLAR EDC. INFANTIL CRECHE. DE CONSUMO. TRASNFERÊNCIA

RECURSO DO PNAE.
0801.12.365.0117.2.023-ALIMENTAÇÃO 3.3.90.30.00- MATERIAL 1552000000-
ESCOLAR EDC. INFANTIL, PRÉ ESCOLA. DE CONSUMO. TRASNFERÊNCIA

RECURSO DO PNAE.
0801.12.366.0117.2.028- ALIMENTAÇÃO 3.3.90.30.00- MATERIAL 1552000000-
ESCOLAR- EJA. DE CONSUMO. TRASNFERÊNCIA

RECURSO DO PNAE.
0801.12.367.0117.2.029- ALIMENTAÇÃO 3.3.90.30.00- MATERIAL 1552000000-
ESCOLAR- AEE. DE CONSUMO. TRASNFERÊNCIA

RECURSO DO PNAE.

VALORES GLOBAL ESTIMADO:

3. O valor estimado para contratação possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 1° do Decreto
Federal n°. 10.024/2019, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle
externo e interno. Sendo imediatamente tornado público somente após o encerramento da fase de
lances (fundamentado no art. 15, § 2º do Decreto Federal n°. 10.024/2019).
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4. FUNDAMENTOS LEGAIS:
4.1. A aquisição tem amparo legal disposto no Decreto nº 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal Nº 8.078/90 (Código de Defesa
do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as exigências estabelecidas no Edital.

5. OBJETO:
5.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS,
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE URUOCA-CE, PARA O ANO LETIVO
DE 2023, conforme as quantidades e especificações técnicas constantes no item 8 deste termo de
referência.

6. JUSTIFICATIVA:
6.1. Essa aquisição se faz necessário para garantir uma alimentação de qualidade aos alunos, que
necessitam da alimentação escolar para seu desenvolvimento educacional e para um crescimento
saudável a fim de garantir uma alimentação rica em nutrientes visando suprir as necessidades dos
mesmos.

7. DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS:

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO

AÇUCAR CRISTAL: De origem vegetal, constituído fundamentalmente por
sacarose de cana de açúcar. Aspecto: sólido com cristais bem definidos. Cor:

1 KG 4.700 branca (para o açúcar cristal branco). Odor e sabor próprio do produto.
Embalagem intacta de 1kg. Constar data de fabricação, prazo de validade e
número do lote do produto. Com registro em órgão específico.

ALHO PICADO: Com ervas sem sal, composição mínima: alho, salsinha,
2 POTE 2.500 acidulante e conservante, embalagem primaria em pote de pvc leitoso atóxico,

inviolada, contendo 200g do produto, dados de fabricação, marca do fabricante,
data de fabricação, peso liquido, prazo de validade.

ARROZ BRANCO: De procedência nacional, ser de safra corrente. Deve
apresentar-se isento de mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas.

3 KG 11.600 Embalados em pacotes de 01 kg, de plástico atóxico. A embalagem primária
deve ser transparente incolor e secundária, devendo ser termosselada e
resistente. Constar data de fabricação, prazo de validade e número do lote do
produto. Com registro em órgão específico.
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4

5

6

7

8

9

KG

KG

PCT

PCT

PCT

KG

1.000

500

5.300

5.300

500

2.950

ARROZ PARBOLIZADO: De procedência nacional, ser de safra corrente. Deve
apresentar-se isento de mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas.
Embalados em pacotes de 01 kg, de plástico atóxico. A embalagem primária
deve ser transparente incolor e secundária, devendo ser termosselada e
resistente. Constar data de fabricação, prazo de validade e número do lote do
produto. Com registro em órgão específico.

BATATA INGLESA: Especial, in natura com a polpa intacta e limpa, firme, lisa,
de tamanho uniforme, procedente de espécies genuínas e sãs, frescas. Isento
de matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa,
livre de parasitas e larvas, sem manchas esverdeadas até o consumo.

BISCOITO DOCE: tipo Maria - sem gorduras trans., ingredientes básicos:
farinha de trigo enriquecido com ferro e ácido fálico, açúcar, amido de milho,
gordura vegetal hidrogenado, açúcar invertido, sal refinado, vitaminas e zinco.
Dupla embalagem prazo de validade não inferior a 120 dias e peso líquido.
Rotulagem de acordo com a legislação vigente. Unidade de fornecimento:
pacote de 300g a 400g.
BISCOITO SALGADO: tipo cream cracker - sem gorduras trans. composição
mínima: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fálico, gordura vegetal,
açúcar invertido, sal refinado, açúcar, amido de milho, extrato de malte,
vitaminas, mineral (zinco), embalagem dupla, prazo de validade não inferior a
120 dias e peso líquido. Rotulagem de acordo com a legislação vigente. Unidade
de fornecimento: pacote de 300g a 400g.
CAFÉ EM PÓ: café, torrado e moído, de primeira qualidade, em pó homogêneo
fino, aroma e sabor intenso, certificado de qualidade na categoria tradicional
emitido pela abic - associação brasileira de indústria do café. Embalagem em
filme laminado composto de poliéster, alumínio e polietileno atóxico inviolado,
dados de identificação, marca do fabricante, data de fabricação, peso líquido,
prazo de validade não inferior a 120 dias e livre de insetos. Microrganismos ou
outras impurezas que venham a comprometer o armazenamento e a saúde
humana. Rotulagem de acordo com a legislação vigente. Unidade de
fornecimento: pacote de 250g.
CARNE BOVINA: bife de 1 ° qualidade (coxão mole), congelada, embalagem
primária plástica a vácuo transparente termo formada em filme pet+pe de alta
barreira em pacotes de 1 kg, inviolados, íntegros. Não deve conter cristais de
gelo no interior da embalagem. Produto sem osso com coloração vermelha
escura, em perfeito estado de conservação, sem odor impróprio ou quaisquer
características que inviabilizem o consumo humano. Impresso na embalagem
plástica em tinta, o selo de inspeção federal (sif) ou selo de inspeção estadual
(sie), rotulagem de acordo com a legislação vigente, validade mínima de 06
meses da data de recebimento.
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10

11

12

PCT

KG

PCT

4.850

2.700

4.400

CARNE MOIDA: proveniente de animais, sadios, abatidos sob inspeção
veterinária, devendo apresentar coloração vermelho-vivo, odor característico e
aspecto próprio não amolecido e nem pegajosa. Isento de vestígios de
descongelamento, excesso de gordura, cartilagem e aponeurose, coloração
arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor forte e desagradável, parasitas,
sujidades, larvas e qualquer substância contaminante. Acondicionado em
embalagem de polietileno atóxica, transparente e resistente, a vácuo, peso
líquido de 500g, contendo na embalagem a Identificação do produto, peso,
marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do
órgão competente e data de embalagem.

CARNE SUINA: carne suína em cubos, congelada embalagem primária plástica
a vácuo transparente termo formada em filme pet+pe de alta barreira em
pacotes de 1 kg, sem osso, em cortes tipo pernil, limpo, apresentando aspecto
próprio de carne firme não amolecida, nem pegajosa, cor característica, sem
manchas esverdeadas, com cheiro e sabor próprios. Isentos de aponevroses,
cartilagens e ossos para ser processados (moídos). O produto deverá estar de
acordo com a legislação vigente, resolução rdc nº 12 de 02/01/2001 -
anvisa/ms. Características físico-químicas: gordura máxima de 12%.

COLORAU: urucum, farinha de fubá ou mandioca. Sem adição de sal. 100%
natural. Não contem glúten. Embalagem de polietileno atóxico inviolada,
contendo 100g do produto, dados de identificação, marca do fabricante, data
de fabricação, peso liquido, prazo de validade.

13 ex
CREME DE LEITE: estabilizado, embalagem com 200g, dizeres de rotulagem,

1.000 data de fabricação e prazo de validade, informação dos ingredientes e
composição nutricional.

14

15

PCT

KG

500

1.050

EXTRATO DE TOMATE: produto resultante da concentração da polpa do
tomate por processo tecnológico, preparado com frutos maduros, selecionados,
sem pele, sem sementes e corantes artificiais, isento de sujidades e
fermentação. Embalagem contendo 340g com identificação do produto, marca
do fabricante, prazo de validade e peso líquido, com registro no ministério da
agricultura e/ou ministério da saúde.
FARINHA DE MANDIOCA: branca, torrada, classe branca subgrupo fina, tipo
1, grupo seca, não contém glúten. Embalagem de polietileno atóxica, inviolada,
contendo 01 kg do produto, dados de identificação, marca do fabricante, data
de fabricação, peso líquido, prazo de validade não inferior a 120 dias, livre de
insetos, microrganismos ou outras impurezas que venham a comprometer o
armazenamento e a saúde humana. Rotulagem de acordo com a legislação
vicente. Unidade de fornecimento: pacote de 01 kq,
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16

17

18

19

20

21

PCT

KG

KG

PCT

PCT

KG

7.000

600

2.350

1.120

11.200

3.000

FARINHA DE MILHO PARA CUSCUZ: Amarela embalagem padrão de 500 g,
isenta de glúten, pré-cozida sem sal enriquecida de ácido fálico de no mínimo
120 mcg e 3 g de fibra total para cada 100 g de produto. Farinha obtida pela
ligeira torração do grão de milho, desgerminado ou não, previamente macerado
socado e peneirado, devendo ser fabricadas a partir de matérias primas sãs e
limpas isentas de matérias terrosas e parasitas. Não poderão estar úmidas ou
rançosas, com umidade máxima de 14%, com acidez máxima de 2%, com no
mínimo de 6% de proteína total, constar data de fabricação, prazo de validade
e número do lote do produto. Com registro em órgão específico. Validade
mínima de 06 meses.
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL TIPO 1, ENRIQUECIDA COM FERRO E
ÁCIDO FÓLICO: obtido pela moagem, exclusivamente do grão de trigo
beneficiado, são e limpo, livre de sujidades, materiais terrosos, parasitas, larvas
e em perfeito estado de conservação. Deverá apresentar aspecto de pó fino,
cor branca, cheiro e odor próprio. Deverá apresentar teor máximo de cinzas de
0,850%, teor máximo de umidade de 14% e teor de glúten seco de no mínimo
6% p/p. Embalagem primária: pesando 1kg, indelével, plástica, resistente e
atóxica, não podendo ter no produto qualquer tipo de etiqueta para
identificação de seu fabricante e/ou componentes. Embalagem pesando 1kg.
Validade mínima de 04 meses após a data de fabricação.
FEIJAO DE CORDA: grupo 1, classe, cores, tipo 1, embalagem em polietileno
de 01 kg, contendo dados de identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, inviolada e prazo de validade não inferior a 120 dias. Não
contém glúten. Rotulagem de acordo com a legislação vigente. Unidade de
fornecimento: pacote de 01 kq.
LEITE EM PÓ INTEGRAL, SEM LACTOSE, enzima lactase, vitaminas (A, D e
C) e minerais (ferro e zinco) e estabilizante trifosfato de sódio, monofosfato de
sódio, difosfato de sódio e citrato de sódio, isento de lactose e glúten.
Embalagem 300g.
LEITE EM PÓ INTEGRAL: integral, enriquecido com vitaminas a, c, d, e, b1,
b2, b6, b12, h, pp, b9, bS, ferro, cobre, iodo, zinco, magnésio e manganês.
Embalagem primária aluminizada, hermeticamente fechado, em pacote de
200g, acondicionado em fardos de 10kg. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, informação nutricional,
número de lote, quantidade do produto, número do registro no ministério da
agricultura e carimbo de inspeção de sif ou sie.
LINGUIÇA CALABRESA: preparada com carne não mista, toucinho e
condimentos, com aspecto normal firme, sem umidade não pegajosa, isenta de
sujidades, parasitas e larvas mantida em temperatura e refrigeração
adequadas, com validade de 90 dias a contar a partir da data de entrega.
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22

23

24

25

26

PCT

GRF

KG

KG

PCT

7.100

2.140

10.500

1.000

1.500

MACARRÃO ESPAGUETE: sem ovos. Ingrediente: sêmola de trigo,
enriquecida com ferro, ácido fálico e vitamina e, corante natural urucum e
cúrcuma. Embalagem em polietileno atóxico, inviolada, dados de identificação,
marca do fabricante, data de fabricação, peso líquido, prazo de validade não
inferior a 120 dias e livre de insetos, microrganismos ou outras impurezas que
venham a comprometer o armazenamento e a saúde humana. Rotulagem de
acordo com a legislação vigente. Unidade de fornecimento: pacote de 500g.

OLEO DE SOJA: claro, refinado, obtido de matéria prima vegetal, isento de
substâncias transgênicas à sua composição. Aspecto límpido e isento de
impurezas, cor e odor característicos, garrafas plásticas transparentes de
900ml. Constar data de fabricação, prazo de validade e número do lote do
produto. Com registro em órgão específico. Validade mínima de 06 meses.

PEITO DE FRANGO: com osso, limpo, magro, não temperado, congelado,
proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária apresentando cor
e odor característicos. Isento de: vestígios de descongelamento, cor
esverdeada, odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer
substância contaminante. Acondicionado em embalagens de polietileno atóxica,
resistente, peso líquido de 1kg. Contendo na embalagem a identificação do
produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbo oficial e selo de
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima de
06(seis) meses, a contar da data de entrega.

SAL REFINADO: embalagem plástica de 01 kg, com granulação uniforme e
com cristais brancos, com no mínimo de 98,5% de cloreto de sódio e com
dosagem de sais de iodo de acordo com a legislação federal específica - sem
impurezas. Constar data de fabricação, prazo de validade e número do lote do
oroduto. Com reclstro em órqão específico. Validade mínima de 06 meses.

SALSICHA: pct com 05 kg, processadas mecanicamente, separadas
aves/carnes bovina e proteína texturizada. Aspecto firme, não pegajoso. Cor
característica de cada espécie, sem manchas pardacentas ou esverdeadas. Odor
característico. Contendo obrigatoriamente data de validade.

8. DA FORMA DE ENTREGA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos produtos licitados poderá ser
feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado
durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRA, pela
Secretaria, constando a quantidade de itens a serem entregues.

8.1. DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO
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a) Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias uteis contados da
autorização de ordem de compra, no almoxarifado central do município, localizado na Av. Brasília, 93,
Roberto Dourado, Uruoca-CE.
b) Para os produtos perecíveis a entrega será semanal e para os produtos não perecíveis a entrega
será mensal.
e) Os alimentos congelados deverão ser entregues pelo o detentor na data estipulada na ordem de
compra, em caminhão refrigerado, apropriado para o transporte de alimentos congelados de acordo com
a legislação vigente, conservando sua temperatura inferior a -12 0C no ato do recebimento e bem
higienizado.
d) O pessoal responsável pela entrega deverá estar devidamente uniformizado e em boas condições
de higiene.
e) O Contratado que atrasar a entrega conforme prazo dado na ordem de compra deverá ser
automaticamente notificado e terá um prazo de 24 horas para entregar os produtos a partir da data da
notificação, caso contrário, estará sujeito às penalidades previstas no edital da licitação.
f) A qualidade físico-química e sanitária do produto será garantida pela empresa contratada. A
Prefeitura Municipal de Uruoca poderá exigir a troca de produtos entregues a qualquer tempo em caso
de se constatar desconformidade de conteúdo do produto entregue com o produto aprovado.
Nos casos de suspeita de problemas na qualidade físico-química e sanitária do alimento, ou sempre que
o município achar necessário, o serviço de vigilância ou inspeção sanitária do município ou estado deverá
ser contatado para a realização de inspeção ou coleta de amostras do produto para análise laboratorial,
à custa da contratada, se for o caso. Em caso de confirmação da suspeita, a empresa deverá substituir,
no prazo de 72 horas o(s) produto(s) irregulares pela marca que o município exigir. Em caso de recusa,
a empresa estará sujeita a aplicação de multa e a ter o contrato rescindido.

9. DAS AMOSTRAS:
9.1. A licitante vencedora da presente licitação deverá apresentar amostra de todos os itens em
referência ao Anexo Ido referido Edital, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento da
licitação, devidamente acondicionadas em embalagem de acordo coma as especificações do Edital. As
amostras deverão estar devidamente etiquetadas com identificação da empresa, do item e do número
deste pregão.
9.2. As amostras serão recebidas a partir de 07h:30 min ás 12:00h e de 14:00h ás 17h: 30min, no Prédio
da Secretaria de Educação na Rua Marcelino Amaral, S/N, Roberto Dourado, Uruoca-CE, para serem
submetidas ao controle de qualidade, onde será emitido Laudo Técnico pela nutricionista, que será
disponibilizado em 48 (quarenta e oito) horas após a entrega das amostras.
9.3. A licitante vencedora deverá apresentar, também, a ficha técnica ou declaração com informações
sobre a composição nutricional do produto, data de validade e n°. do lote da amostra apresentada,
assinada pelo responsável técnico pelo produto devidamente habilitado pelo Conselho Regional
competente; laudos microbiológicos, microscópico e físico químico emitidos por laboratório qualificado,
de acordo com as normas da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISA. E para os produtos de
origem vegetal, as amostras deverão ser acompanhadas do Certificado de Classificação Vegetal, quando
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for ao caso, expedido por Órgão oficial competente da agricultura ou credenciado.
9.4. A análise dos produtos será em conformidade com o que determina a legislação vigente de
alimentos, estabelecidos pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde e do
Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento.

10 . PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:
10.1. Os itens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, obedecendo a
um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam nos quantitativos
discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no local,
dia e horário estabelecidos pela Secretaria Municipal da Educação, no almoxarifado da Secretaria
Municipal da Educação - situado na Av. Brasília, 93, Roberto Dourado, Uruoca-CE
10.2. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da
Prefeitura Municipal de Uruoca - CE, com endereço á Rua João Rodrigues, 173, centro, Uruoca-CE, CEP:
62.460-000
10.3. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas
neste Edital e na Carta Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
10.3.1. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
10.4. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no
Termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta,
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem
no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, na forma do §
1 ° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
e) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento do
fornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela Secretaria requisitante do Município de
Uruoca.
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10.5. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2023, a partir da data
da sua assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 57,
da Lei Federal nº 8.666/93.

11. PAGAMENTO:
11.1.0 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a ser pago na proporção dos serviços solicitados
e efetivamente executados, segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, observadas
as condições da proposta, mediante atesto do serviço prestado através de crédito na conta bancaria da
Contratada.

12. DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA
12.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando
todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou
indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes documentos;
12.2. A secretaria poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e
homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos itens
constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.
12.3. A execução dos serviços licitados poderá ser feita de forma fracionada ou em sua totalidade, de
acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição
de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS/ COMPRA, pela secretaria gestora, constando a quantidade dos
itens solicitados.

13. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:
13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos
respectivos contratos, subscritos pelo município, através da Secretaria Gestora, representada pelo
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das leis
correspondentes.
13.2 .. O Licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo município
de Uruoca-CE.
13.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o contrato, no
prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas.
13.4.0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n. 0 8.666/93.
13.5 O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 12
meses, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei Federal n.0 8.666/93.
13.6. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando
expedida a competente ORDEM DE COMPRAS.
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13.7. A fiscalização do contrato caberá ao servidor designado pela Secretaria Municipal da Educação,
para acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, devendo ela exercer toda a sua plenitude tudo
em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.

14. DAS OBRIGAÇÕES:
14.1. DA CONTRATANTE:
a) A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n. 0 8.666/93, deverá obedecer
às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital

14.2. DA CONTRATADA:
a) A Contratada, além das obrigações resultantes da observância da Lei n. 0 8.666/93, deverá obedecer
às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital.
b) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do§ 1º do artigo 65
da Lei n° 8.666/93.

15. MULTAS E SANÇÕES:
15.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que:
a) Ensejar retardamento da realização do certame;
b) Cometer fraude fiscal;
e) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame;
d) Apresentar documento ou declaração falsa;
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame;
f) Comportar-se de modo inidôneo;
g) Cometer fraude na entrega do produto, e;
h) Descumprir prazos.

15.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Uruoca - CE,
e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo
das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.
15.3. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertências,
suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem
prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de muitas estipuladas na forma a seguir:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa do fornecedor em assinar
o Termo Contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação.
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, na entrega do produto,
sobre o valor global do Contrato.
e) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:
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c.1) Atraso, superior a trinta dias, na entrega do produto.
c.2) Desistência de entregar o produto.
- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.

15.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela Administração por ocasião do pagamento, momento
em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA.
15.5. As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com o Município de Uruoca serão
aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar
prejuízos para a Administração.
15.6. A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Uruoca, será aplicada à
CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item anterior.
15.7. As sanções previstas no item acima poderão ser aplicadas à Contratada que:
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.
b) Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados.
e) A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência parcial a outra Empresa, sem
prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as conseqüentes penalidades previstas
legalmente e contratualmente.
d) Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo administrativo
para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla defesa e do
contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1988.
e) As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.0

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

16. DAS DIPSOSIÇÕES FINAIS
16.1 Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes ficando proibido
por este termo exigir clausulas que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e
estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I,II e III
do art. 3°. da Lei n°. 10.520/02.
16.2- Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e anexos.

Uruoca-CE, 13 de janeiro de 2023. ~

FRANCISCO D~ PEREIRA
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694 - www.uruoca.ce.gov.br
licitação@uruoca.ee.gov.br



:~UOCA------GOVERNO MUNICIPAL
Temmb31oo,tanresperroe
mtiopaaseORGULHAR

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/__

À PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA - CEARÁ
Comissão de Pregão

Objeto: _

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTDE V. V.
UNIT TOTAL

1

Validade da Proposta: 30 (trinta) dias;
O Licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos, demais despesas que possam incidir sobre fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

Local e data, __de. de _

Assinatura

Observação 1: Por força da legislação vigente/ é vedada a identificação do licitante. (art. 3~ § 5° do
Decreto Federaln°. 10.024/2019)
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de _, Estado do Ceará, que, em cumprimento
ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII,
do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de ---~ Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art. 32, §2º, da Lei n.0 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

______ (CE), de 20__.

DECLARANTE
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº .

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE _,
E DO OUTRO LADO , PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE - CE, pessoa jurídica de direito público interno,
através da Secretaria de XXXXXXXXX , neste ato representada pelo respectivo Secretário Sr , aqui
denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa , estabelecida na , inscrita
no CNPJ/MF sob o n° , neste ato representada pelo(a) Sr(a) , portador (a) do CPF/MF
n° , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. O presente contrato fundamenta-se nas disposições no Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019,
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal Nº 8.078/90 (Código de Defesa
do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as exigências estabelecidas neste Edital,
nos termos do Pregão Eletrônico n° 0041912.2022, e resultado da licitação, devidamente homologada
pelo Ordenador da Secretaria Municicipal de Educação, com base na proposta da CONTRATADA, tudo
parte integrante deste contrato independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS
E NÃO PERECIVEIS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICIPIO DE URUOCA-CE,
PARA O ANO LETIVO DE 2023 conforme as quantidades e especificações técnicas anexadas a este
termo de referência, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante no Anexo
Ido edital e da proposta adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue em 10 (dez) dias uteis, contados a partir da emissão
da ordem de compra, em atendimento às necessidades do órgão contratante, conforme as condições
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estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital de PREGÃO ELETRONICO N.0
0041912.2022

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega do objeto deste contrato dever ser feita no local indicado pela
Secretaria de Educação, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto
contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não
serem danificados durante a operação de transporte, carga e descarga, assinalando-se na embalagem
marca, destino, quando for o caso, e as demais características que os identifique. Deverão acompanhá
los 02 (duas) vias da fatura comercial com as suas especificações detalhadas ou documento equivalente,
necessário à conferência dos bens.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os gêneros deverão ser entregues pela CONTRATADA e estarem em plena
condição de consumo, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da ordem de compra de que trata a Cláusula Terceira.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias corridos,
contados da data da entrega dos bens, no local e endereço indicado pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Nos moldes do termo de Referência - Anexo I do edital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do CPF, emitido pela SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, do servidor do CONTRATANTE responsável pelo recebimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:

1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
2. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 {dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado.
3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 {cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas,
mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura
no protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou
Recibo, na forma prevista no parágrafo terceiro da cláusula terceira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome
da CONTRATADA no Banco indicado na Nota Fiscal, juntamente com os dados bancários.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, contados da data da assinatura deste
termo de contrato. Podendo ser aditivado, conforme art. 57 da Lei 8.666/93, dentro do ano orçamentário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DAS ALTERAÇÕES

1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
alteração do OBJETO.
2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até
o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA SETIMA - DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS

7.1. O valor do presente contrato é de R$ ( )e onerará recursos orçamentários no
subelemento econômico nº - natureza da despesa . Conforme quadro em
Anexo I.

PARÁGRAFO ÚNICO - DO REAJUSTE - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste,
pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses
os preços contratuais poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
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CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus
anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA:

a. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a
execução deste contrato, dos bens adquiridos;
b. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos
necessários.
e. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como
transportes, frete, carga e descarga etc.
d. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na
execução do contrato;
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo;
f. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a
execução do contrato;
g. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;
h. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes
da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93;
i. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE;
j. Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação.
1. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessário para plena execução do objeto, conforme
art. 65 da Lei 8.666/93.
m. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

9.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste
contrato, cabe ao CONTRATANTE:
a. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução
contratual;
b. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas
instalações;
e. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a
ser solicitados;
d. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo Ido edital.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
licitação@uruoca.ce.gov .br



..RUOCA--------GOVERNOMUNICIPAL
Temtnnilfl>,
tero~e
muito paaseORGULHAR

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como
cedê-lo ou transferi-=lo, no todo ou em parte.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da entrega dos bens licitados e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve
ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o
contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um
determinado empregado.

11.2.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado o Sr.(a) xxxxxxxxxx para
acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

11.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução do forneci menta e do contrato.

11.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos
critérios previstos nos anexos do edital.

11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei n°
8.666, de 1993.

11.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo
com o estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, conforme o caso.
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11.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§
1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus
empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como
oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico,
quando disponível.

11.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e
comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da
fiscalização.

11.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições
de habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com
o FGTS ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da
Lei nº 8.666, de 1993.

11.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à
execução do fornecimento alocada.

11.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.13. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas,
previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

12.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do MUNICÍPIO DE
URUOCA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694 - www.uruoca.ce.gov.br
licitação@uruoca.ce.gov.br



/4DELlt:f>:_
/~~ -9.

FL \6\
~

1,'1

GOVERNO MUNICIPAL
TemmiEltD,
tem respeitoe
muito paaseORGULI-IAR

URUOCA

punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2.002.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta
cláusula, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por
autoridade competente do mesmo órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta
cláusula, poderão ser aplicadas as multas conforme legislação vigente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo
segundo desta cláusula, serão conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão
aplicadas por autoridade competente da mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO QUINTO - O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os
valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO
CONTRATANTE

13.1. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências previstas nos
artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de
rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Fica ajustado, ainda, que:

1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:
a) o Edital PREGÃO ELETRONICO Nº 0041912.2022 e anexos;
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA;
e) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

14.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca do município de Uruoca
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E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02
(duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para
que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

Uruoca-CE, XXX de XXXXX de XXX.

xxxxxxxxxxxxxxx
PELA CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1- -------------
CPF:

2- _
CPF:

xxxxxxxxxxxxx
FISCAL DE CONTRATO

xxxxxxxxxxxxxxx
PELA CONTRATADA
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Aviso de Licitação

O murucipro de URUOCA-CE, através da CPL, torna público o Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 0041912.2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE
URUOCA-CE. Abertura da sessão pública virtual será dia 30 de janeiro de 2023, às
08h00min (Horário de Brasília) através do site: http://www.bll.org.br Informações:
pmulicitacao@hotmail.com.

SONIA REGl%sUQUERQUE SILVEIRA
Pregoeira da CPL
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